
CONTRATO N2  090/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E ENGENHARIA. 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERV!OS PARA A RE?'LIZAÇÃO DAS 
OBRAS REMANESCENTES DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DA UPA 24 HORAS, CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Na 009/2020, QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SANTO--

AMARO - BAHIA - E A EMPRESA T&F CONSTRUÇÕES F 
EMPREENDIMENTO LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direíto Público interno, com sede na Rua Conselheiro Paranhos, 49, Centro - Sanc 
Amaro - Ba, inscrito no CNPJ sob número 12.278.378/0001-30, doravante denominaca 
CONTRATANT, representada neste ato pelo Prefeito Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA 
BOMFIM, brasiliro, maior, agente político, inscrito no CPF n° 784.031.465-15 e o Secretário c 
Saúde, o Sr. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO, CPF N° 923.702.845-87 e a empresa T&F 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA, com sede à Rua Marechal Castelo Branco, 192 
Santa Mônica, Feira de Santana - Bahia, CEP 44.077-100, inscrita no CNPJ sob o n 
04.730.087I000103, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 
representante legal, Sr LUIZ EDUARDO SANTOS FERREIRA, brasileiro, empresário, inscrito nc 
CPF n° 120.860705-78, têm justo e acordado a assinatura do presente Contrato mediante as 
seguintes cIáusus e condições: 

CLÁUSULA PRtEIRA - DO OBJETO 

1.1. - O presente Contrato tem por Objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  NA REALIZAÇÃO 
DAS OBRA$ REMANESCENTES DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA UPA 24 
HORAS, DOMUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA INCLUINDO MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS, conforme Planilhas e Anexo deste Edital, de acordo com as Especificações 
Técnicas, Plànilhas de Quantidades e Preços, tal como discriminado no Edital de Licitação - 
Tomada de Preços N2 - 009/2020 e Processo Administrativo no 142/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1. - Fazem parte integrante do presente Contrato: 

a) Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N2  009/2020 e seus Anexos; 
Riba do Imperador, j0  03, Centro, Santo Amaro - P4 CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72, 
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b) Proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

3.1. - O prazo de execução dos serviços Objeto deste Contrato, contados da daia da emissá 
ordem de serviço pela SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS/PMSA é de 02 (dois) meses. 
3.1.1 O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério 
Administração, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade 
disposto, no Art, 57 § 11, da Lei 8.666/93. 

3.2. - A SECRETARIA DE SAÚDE deverá emitir Ordens de Serviços em que sejam especfticac 
os serviços, nas quais deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

Programação que deverá ser seguida pela CONTRATADA. 
Quantitativos globais estimados dos serviços principais a serem executados. 
consohância com os itens que integram o Cronograma Físico. 
Definição dos locais onde os serviços serão executados. 
Prazos de execução dos serviços. 
Numeração que permita sua individualização. 

3.3. - A CONTRATADA, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, após o recebimento das Ordens 
de Serviço, poderá contestar quaisquer dados das mesmas que não estiverem de acordo com este 
Contrato, ou com o projeto citado. Depois de decorrido este prazo a Ordem de Serviço será 
considerada aceita e subsidiará a aferição de medições, cronogramas, multas e outras finalidades 
previstas neste Contrato. 

3.4. - Na contagém dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. 

3.5. - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do 
57 da Lei Federa' n 8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

4.1. - Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissona 
capacitado, nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor ce 
dipJoma de nível superior para as tarefas que o exijam e de declaração de responsabilidade técnica 
pela execução dbs serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pesso. 
jurídicas de direitd público ou privado. 

RUa do Imperador, n° 03, Ceno, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. . 
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4.2. - Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os integrantes dos quadros :. 
subcontratadas, deverão estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e na 
poderão ser substituídos sem prévia anuência, de acordo com o juízo discricionário 
SECRETARIA DE SAÚDE e mediante a apresentação de justificativa prévia pela CONTRATADA, 
4.3. - No caso do responsável técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, não ser o mesmo o; 
Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender o exigido no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS MEDIÇÕES 

5.1. - As medições para efeito de pagamento serão procedidas independentemente da soíicttac&. 
da CONTRATADA, ao término de cada mês (ou quinzena, conforme conveniência da Contratante 
em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, abrangendo as Ordens de Serv!cn 
executadas integralmente na quinzena em referência, exceto a medição final que corresponoera 
no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e só será liberada apos 
aceitação definitiva de todo o Objeto deste Contrato. 

5.2. - A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou 
do Contrato, obsérvado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizac: 
do Contrato, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da PMSA. 

5.3. - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas 
discriminados ria 'Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

5.4. - Poderão sr realizadas medições intermediárias, a critério da Secretaria de SAÚDE. 

5.5. - A medição final corresponderá no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado o: 
Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva global do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições mensais ou quinzenai: 
observada a obrigatoriedade do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para a última mecição. 
de acordo com a CLÁUSULA QUINTA - ITEM 5.5, devendo esse percentual ser liberado após 
aceite definitivo global dos serviços. 

6.2. - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, o CONTRATADO deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencacio: 
item 6.4 desta CLÁUSULA. 

RUa do Imperador, n° 03, Ceno, Santo Amaro - BA. CEP: 44.20000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNN: 14.222.566/0002-72. 
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6.3. - F'ara fins ,o que prescreve o item 6.1 da cláusula sexta, o documento de cobrança ev 
ser apresentado à FiscaUzação, para atestação, e, após, protocolado na Prefeitura Municpi 
SANTO AMARO, até o 50  dia útil do mês subsequente ao da medição. 

6.4. - O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA. dc 
seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de valiide. quando Tor. 
caso: 

Carta de encaminhamento; 

Nota fiscal (fatura), em 02 (duas) vias; 

Resumo de medição, em 02 (duas) vias, aprovado pela Fiscalização; 
Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na úturn 
mediç.o anterior, bem como, o número do protocolo e cópia do memorando n' 
aprovação do Cadastro dos Serviços executados na penúltima medição anterior. 
Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 
Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior a 
da medição dos serviços; 

Comprbvante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Temno 
Serviço - FGTS, relativa ao mês anterior ao da medição dos serviços; 
Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida ce 
CREA BA (apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração c 
profissibnal responsável ou mediante execução dos serviços); 
Certid4s de regularidades com o FGTS, Tributos - Estadual, Federal (conjunta cc 
Seguridade Social) e Municipal - e Dívida Trabalhista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou er 
parte, a tramitaçâo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua,  correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data ci-' 
reapresentação d fatura, devidamente corrigida. 

6.6. - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidac 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de perialidade ou inadimplência. sem 
que isso gere direfto a reajuste de preço. 

6.7. - Os pagamentos somente serão efetuados desde que a nota fiscal, devidamente atestac.. 
pela Secretaria réspectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada à Secretaria C: 
Fazenda - SE FAZ. O não cumprimento do prazo acima estabelecido para entrega e atesto da nota 
fiscal/fatura ensejará a transferência do pagamento para a próxima data, conforme prograrnacá 
acima. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Saito Amaro - BÁ. CEP: 44.200-000. 
. Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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CLÁUSULA STIMA - DAS OBPJGAÇÕES DA5TRATANTE, P 
VINCULAÇÃO 

7.1. —A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além 
outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislação. 
7.2 - O presente Contrato será publicado em Diário Oficial próprio ric prazo máxo de vinte (2L 
vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

7.3 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos. a Lo 
8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Tomada de Preços r 
00912020. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. - A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além 
outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislação. 
8.2. - A CONTRTADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execução do Contrato, todas a-
determinações constantes do Edital e Anexos; as condições de habilitação assumidas; a su:. 
Proposta de Preços, bem como a legislação invocada no Preâmbulo do presente Instrumento. 
Contratual. 

8.3. - Compete à CONTRATADA responder por todos os ônus, encargos e obrigações, comerciais 
fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, venha a causat e terceiros, em 
especial às Concessionárias de Serviços Públicos, em virtude da execução dos serviços a so. 
encargo, respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. 
8.4. - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à SECRETARIA DE SAÚDE e/ou su. 
preposto, devendo a CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimemo 
adotados pela Fiscalização. Os atos da fiscalização, inclusive inspeções e testes executados o.. 
atestados pela SÉCRETARIA DE SAÚDE, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no 
que se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materia-
utilizados na exe'bução dos serviços, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas 
pertinentes e em,  especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normr 
Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

8.4.1 - A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 
entidades públicas concedentes ou contratantes, bem com o dos órgãos de controle interno 
e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

Rita do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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8.5. - Os motivàs de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo. ccc 
prorrogação do bontrato, somente serão considerados quando apresentados pela CONTRATAD 
na ocasião das espectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensãc. 
da contagem de prazo baseados em greve, em ocorrências não aceitas pela FISCALIZACÃC) 
época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 
8.6. - A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serv 
executados, atéa sua aceitação provisória, bem como sobre materiais e equipamentos, cabencir-
lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 
8.7. - A substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, só poderá ocorrer com a prev-
anuência da Pji1SA e mediante a apresentação, por escrito, de justificativa prévia oec. 
CONTRATADA. 

B.S. - Compete ainda, à CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir c. 
substituir às suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalizaçãc 
bens e serviços ~i Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sUa má execução, ou ainda, da inadequação ou má qualidade dos materiais 
equipamentos enipregados. 

8.9. - A Prefeitua Municipal de SANTO AMARO não é responsável por quaisquer ônus, direito 
obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentec 
da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamenttc 
à CONTRATADA, ressalvando-se, contudo, o disposto nas Leis Federais n 8.212/91 e 9.032195. 
8.10. - O recebfrfiento definitivo do Objeto do presente Contrato não exclui a responsabilidade civ 
da CONTRATADA pela correção dos serviços, nem a ético-profissional, pela pérfeita execuçac; 
daquele. 

8.11. - É vedada a subcontratação de serviços a terceiros, sem a prévia concordânca 
CONTRATANTErnanifestada por escrito. 

8.12. - Em caso de subcontratação, para serviços deste contrato, a mesma somente, podera 
ocorrer com anuência e autorização prévia da Administração e, obrigatoriamente, para micrc 
e pequenas empresas, conforme estabelece a Lei Federal no 147/2014; 

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS DO CONTRATO 

9.1. - Garantia de Execução: 

9.1.1. - A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrumento 
a garantia de execução dos serviços por ela prestados no valor de R$ 43.808,74 (quarenta e tres 

Rua do Imperador, »O  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Te1: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/000)-72. 
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's5  

mil, oitocentose oito reais e setenta e quatro centavos), equivalentes a 5% (cinco por cenio 
valor do presente Contrato, a qual deverá viger até a aceitação definitiva dos serviços. 

9.1.2. —A garankia de desempenho das obrigações contratuais, no valor acima descrito. podera 
apresentada nã modalidades abaixo relacionadas: 

cução em dinheiro; 

sguro garantia; 

fiança bancária. 

9.1.3. - A PMSA poderá descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e quaIqu 
importância quei lhe for devida pela CONTRATADA, a qualquer titulo, inclusive as penahdaae 
contratuais. 

9.1.4. - A garantia de que trata esta cláusula será reforçada, a fim de alcançar a proporca 
estabelecida no nomento da assinatura do Contrato, caso o valor do Contrato seja reajustado o. 
alterado. 

10.1. - Este contato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devias 
proceso legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização. 
seguin1es hipóteses: 

Iriadimplemenjo pela contratada de quaisquer dw cláusulas : ondições aqui estabelecidas: 

Atraso no cumrimento das "ordens de serviços"; 

Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada: 

Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas a. 
decretadas; 

Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e esca. 
autorização do CONTRATANTE; 

Dissolução total Ja CONTRATADA. 

10.2. - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas. 
pagamento do4 serviços efetivamente prestados e aceitos. 

Ra do Imperador, n° 03, Ceno, Santo Amara - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.56610002-72. 
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10.3. - Ficará i presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de avsc 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos caso: 
enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1. - Na hipótese de infração contratual, a PMSA poderá coderar rescindido o Contrato. 
11.2. - Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação prevista no Edital ou nes- 
Contrato, apÍicar-se-ão à CONTRATADA inadimplente as sanções legais, a saber: 

advertência; 

mlta administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo 
20 % (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções: 
Sspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ccc' 
a Prefeitura Municipal de SANTO AMARO, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
déclaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seï 
prmovida, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação cuo 
seá concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Públicc 
peos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. cc' 
base no inciso anterior. 

11.3. - Se a milta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta. 
responderál a CONTRATADA pela sua diferença, que srá descontada dos pagamente 

devidos pela PMSA ou cobrada judicialmente. 
11.4. - As sançõs previstas nos itens 1, 3 e 4 do item 11.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas: 

juntamente com a do item 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectiv 
processo, n prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. - A sanção, estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Cláusula é de competência exclusvo 
do Prefeito do Município de Santo Amaro - Bahia, facultada a defesa do interessado 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabili:ac 
ser requerid após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.6. —A CONTRATADA se sujeita também à multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) DO 

dia útil de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passível de dedução das 
garantias ou, caso sejam estas insuficientes, das prestações devidas, em decorrência ce 

do Santo  
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4,  

atraso injustificado na execução do Contrato e da não apresentação 
previstossalvo se o atraso resultar de ato não imputável à CONTRATADA. 

dos docurner 

11.7. - Em ocoirendo  à rescisão do Contrato por infração contratual realizada pela CONTRATAD 
observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso 1 e 80 da Lei Feder 
8.666/93, em prejuízo das penalidades acima previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. - Executado o Objeto do Contrato, este será recebido: 

Provisoriamente,  por Comissão designada pela SECRETARIA DE SA..L, 
rrediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias ; 
ccmu ri icaç.ão escrita da CONTRATADA; 
Dflnitivamente, por Comissão designada pela SECRETARIA DE SAUDE 
mdiante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 30 (trinta) dias o 
reebimento provisório, observado a perfeita adequação do Objeto aos termo' 
ccntratuais, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disost: 

item seguinte. 

12.2. - O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista 
artigo 69 dá Lei Federal n 8.666/93. 

12.3. - Antes ca entrega final dos serviços e mesmo após o seu recebimento definitivo 
CONTRAT.DA obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela 

- DO VALOR E DOS RECURSOS O'CAMEN1 
13.1. - A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratadas, como estabelecido 

Edital e cohforme  planilha de preços de sua Proposta na Licitação, no valor total de RS 
876.174,93(oitocentos e setenta e seis mil cento e setenta e quatro reais e noventa e 
três centavos), sendo pagos com recursos do Município de SANTO AMARO alocaao 
SECRETA9IA DE SAÚDE, conforme se segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTOkA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAS ELEMENTO DESPES 

1319 1068 44905100 6102000/0114000 
- 

13.2. - O preço ajustado no item 13.1 desta cláusula, inclui todos os custos dos serviços, tributos. 
contribuiçõesJ salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA n; 
toda e quaIqur despesa não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer Co 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Arnaro BA. CEP 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.66/0002-72. 
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-- - 

ato ou fato ue implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo Ieg 
regulamentar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento. o 
porventura 

~
corram e que serão objeto de dotação complementar. 

13.3 - O termo cntratuaI poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situacoe. 
previstas ro art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativ e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, 
extrato dekerá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

13.4 - Os reajutamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, sera 
efetuados calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas e. 
Governo Fderal. 

13.5 - Ocorrend reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serac 
reajustado pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia ce 
apresentaço da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre 
preço i 

13.6 - A em a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o rea;us.. 
a com pan o de requerimento. 

SULAD A—DA EP 

14.1. - A PIVISA deverá fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e inteom 
cumprimeno de todas as obrigações previstas neste Contrato. 

14.2. - A Fiscatdação da execução dos serviços caberá à SECRETARIA DE SAÚDE, devenco 
CONTRATADA e submeter a todas as medidas, processos e procedimentos adotados oet 
FISCALIZAÇÃO. Os atos da FISCALIZAÇÃO, inclusive inspeções e testes executados o 
atestados pela S!CRETARIA  DE SAÚDE, não exim.em a COI!rRATADA de suas obrigações rc• 

que se refere aol cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de s_-*_;~_'_-
responsabilidades, legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos matena 
utilizados na excuçâo do serviço, os quais deverão obedecer a todas as normas técnics 
pertinentes e err especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Norm2: 

Técnicas ou Norrras Internacionais equivalentes. 

CLÁUSULA DÈCJMA QUINTA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

15.1. - A CONTÍATADA será responsável por todos os tributos, encargos sociais, despesas co 
viagens, estadia e outros custos de qualquer espécie relativos aos serviços, Objeto deste 
Contrato. 

do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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16.1. - O preHnte  Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da PMSA, sob pena de imediata rescsãr,  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer título, ainda que r 
transfarmaão, incorporação, fusão e cisão, ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

17.2 Fica eleito b foro da Comarca do Município de Santo Amaro/BA, para soluão de quaiscue: 
pendência ou controvérsias advindas do resente ritrato, renuncianuo as partes 
qualquer oütro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
idêntico teor e forna, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo Amara - Bahia, 13 de julho de 2020. 

FLAVIANOIWHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

HOLMES RkOS SANTOS FILHO 
CONTRATANTE 

L Q 
- 

LUIZUARDO SANTOS FERREIRA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 
CPF: 2/ 

CPF: 

Rua do Imperador, n" 03, Centro, Santo Amaro - BÁ. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222566/0002-72. 
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